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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14, da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 

“Art. 14. ........................................... 

......................................................... 

§ 4º Fica vedada a ampliação ou 
concessão de novos incentivos ou benefícios de 
que trata o caput em exercício financeiro em que 
tenha sido estabelecida meta de resultado 
primário deficitária. 

§ 5º Excetua-se da vedação de que trata o 
parágrafo anterior a ampliação ou concessão de 
incentivo ou benefício relativo às áreas da 
educação, saúde e assistência social ou a 
programa social em curso. 

 § 6° Após a instituição de meta de 
resultado primário deficitária, a comissão mista 
permanente referida no § 1o do art. 166 da 
Constituição avaliará setorialmente a 
necessidade de manutenção de cada incentivo 
ou benefício em vigor e poderá propor, mediante 
relatório circunstanciado, a suspensão ou 
extinção dos incentivos ou benefícios que julgar 
conveniente. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A grave recessão em que se encontra o país tem trazido efeitos 
desastrosos para a economia, incluindo uma persistente e contínua frustação na 
arrecadação de receitas tributárias. 

A Receita Federal registrou uma arrecadação tributária total de R$ 1,265 
trilhão em 2016, o que em termos reais representa queda de 2,38% na comparação 
com o resultado do fechamento de 2015. Foi o pior resultado de recolhimento desde 
2010, considerando a inflação. 

Em 2017, a previsão constante da Lei orçamentária de R$ 1,284 trilhão não 
será alcançada, o que levou o Poder Executivo a apresentar proposição para 
acrescentar mais R$ 20 bilhões ao déficit fiscal previsto pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) do ano de 2017, totalizando um rombo de R$ 159 bilhões.  

Essa situação negativa deverá se manter pelos próximos anos. Segundo a 
Instituição Fiscal Independente (IFI), o resultado primário só voltará ao campo positivo 
em 2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166§1
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Há de se destacar que, com o suposto objetivo de equilíbrio das contas 
públicas, em dezembro de 2016, o Governo emplacou a Emenda Constitucional (EC) 
95, que limita por 20 anos os gastos públicos. 

Com a vigência do Novo Regime Fiscal (NRF), foi fixado o teto de gastos 
para as despesas primárias do Orçamento de 2017 – equivalente à despesa primária 
paga no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos e demais operações 
que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% (inflação prevista para o período) 
– definido em R$ 1,302 trilhão. Para os próximos anos, esse valor deverá ser 
atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA. 

Nessa lógica de fortalecimento da responsabilidade fiscal, a EC 95 
cristalizou, no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 
regramento semelhante ao do art. 17, §1°, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 
que estabelece que “a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 
orçamentário e financeiro.”  

Ocorre que, na contramão dessa lógica fiscalista, o Governo tem aberto a 
porteira de gastos para os detentores do poder econômico. 

O exemplo mais claro disso foi a instituição do novo Refis, intitulado 
Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, por meio da MP 783/17, que 
prevê o parcelamento, com abatimentos nos acréscimos legais, de dívidas junto à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

A Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional estimaram uma 
perda de R$63,8 bilhões com o PERT até 2020. Com as mudanças feitas pelo Relator, 
Dep. Newton Cardoso Jr, a renúncia estimada chegaria a R$220 bilhões, até o ano de 
2020. As alterações do relator incluem, entre outras: o perdão de 99% das multas e 
juros, uma entrada irrisória de 2,5% da dívida e a inclusão das agroindústrias na 
renegociação das dívidas de crédito rural. 

Além disso, após reunião com a bancada ruralista, às vésperas de seu 
julgamento na Câmara, o Presidente decidiu expandir seu rol de benesses aos 
empresários do campo. O modus operandi foi o mesmo: pagamento irrisório para 
adesão (4% da dívida) e parcelamento com desconto de 100% dos juros e 25% das 
multas. Ocorre que, nesse caso, observa-se um forte agravante, que foi a redução da 
alíquota da contribuição previdenciária de 2% da Receita Bruta para 1,2% a partir de 
janeiro de 2018, o que implicará a perda de quase 40% na arrecadação da 
contribuição patronal no setor. O próprio Poder Executivo informa, através de sua 
Exposição de Motivos, que a renúncia fiscal oriunda da alteração da alíquota nos 
exercícios de 2018, 2019 e 2020 foi estimada em, respectivamente, R$ 1,36 bilhão, 
R$ 1,45 bilhão e R$ 1,56 bilhão, totalizando 4,37 bilhões no período. 

Considerando a existência do teto de gastos e de meta de resultado 
primário, não é difícil concluir que, para viabilizar a concessão de renúncias fiscais, ou 
se cria nova fonte de receitas ou se reduzem despesas existentes. 

Dessa forma, para que milhares de empresários tenham suas dívidas 
fiscais perdoadas por meio do Refis, os trabalhadores e os cidadãos em situação mais 
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vulnerável são onerados com o aumento de tributos e redução dos direitos sociais, 
sob o argumento de que se trata de um mal necessário. O peso do ajuste está, 
portanto, recaindo somente sobre a parcela mais frágil da população. 

O carro chefe de todo esse suposto ajuste seria a Reforma da Previdência, 
que reduziria o alegado déficit da Previdência de R$ 800 bilhões para um valor entre 
R$ 550 bilhões e R$ 600 bilhões em dez anos, em prejuízo de toda a classe 
trabalhadora. 

No campo tributário, o Governo editou recentemente o Decreto n. 
9.101/2017, que aumentou as alíquotas de PIS/Cofins para combustíveis, até o limite 
máximo permitido por via infralegal, resultando em um acréscimo de mais de R$ 0,41 
por litro de gasolina e de R$ 0,21 por litro de óleo diesel, com previsão de arrecadação 
de cerca de 10 bilhões de reais.  

Outro alvo constantemente atacado sob a bandeira do ajuste é o 
funcionalismo público, tendo em vista um suposto inchaço da máquina pública e um 
excesso de gastos com pessoal.  

Um exemplo disso foi a instituição do Programa de Desligamento Voluntário 
– PDV no serviço público, por meio da Medida Provisória 792/17. A medida foi lançada 
sem ter sido apresentado qualquer mapeamento do loteamento ideal no serviço 
público e diagnóstico do quadro real, abrindo margem para desligamento de 
servidores em áreas essenciais e deficitárias e manutenção do quantitativo 
superavitário em áreas de menor demanda. 

Mais recentemente, o Tesouro Nacional admitiu que pode adiar o reajuste 
dos servidores previsto para janeiro de 2018 em alguns meses. 

Sobre esse aspecto, há de se destacar que, de acordo com levantamento 
feito pela Instituição Fiscal Independente, o gasto com pessoal tem se mantido estável 
na faixa de 4% do PIB desde 2010 (4,3% tanto em 2010 como em 2017), sem 
variações muito significativas no período. Assim, observa-se que os ataques aos 
servidores servem apenas para justificar possíveis cortes e enfraquecimento das 
carreiras.   

Pelo exposto, observa-se que a liberação de incentivos fiscais em épocas 
de crises econômicas, como a que estamos vivendo neste momento, tende a 
privilegiar setores já favorecidos, com a consequente corrosão de direitos sociais 
duramente conquistados pela classe trabalhadora.   

Com vistas a evitar descalabros, como os que têm sido levados a cabo pelo 
atual governo, apresentamos a presente proposta, que visa a impedir que novas 
renúncias de receitas sejam deliberadamente estabelecidas em exercícios em que 
haja déficit fiscal, ressalvando, por óbvio, renúncias que abranjam áreas essenciais, 
como saúde, educação e assistência social, e incentivos dados no âmbito de 
programas sociais. 

Destaque-se que a Renúncia de receitas prevista na LDO para 2017 é de 
R$310 bilhões, montante já extremamente elevado, que deve ser reavaliado em 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 412/2017 

momentos difíceis como os atuais, desde que resguardados os incentivos de alta 
relevância social. 

Dessa forma, o projeto prevê, ainda, que, em caso de instituição de meta 
de resultado primário deficitária, a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização deverá avaliar a pertinência de cada renúncia de receita em vigor e 
poderá apresentar proposições para suspensão ou extinção dos benefícios que julgar 
conveniente. Trata-se de medida importante para o ajuste das contas públicas e para 
a proteção dos direitos sociais, que tendem a ser corroídos em prol da manutenção 
de privilégios aos detentores do poder econômico. 

Diante da importância da matéria para o ajuste fiscal e para a salvaguarda 
dos direitos sociais, solicitamos apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2017.  

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

PT/CE 

Líder da Minoria 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 
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DA TRIBUTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
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caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 

prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 

de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 

nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  
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§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.408, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2017 e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2017, compreendendo:  

I - as metas e prioridades da administração pública federal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União; 

IV - as disposições para as transferências; 

V - as disposições relativas à dívida pública federal;  

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e benefícios 

aos servidores, empregados e seus dependentes;  

VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de 

fomento;  

VIII - as disposições sobre alterações na legislação e sua adequação orçamentária; 

IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e os 

serviços com indícios de irregularidades graves; 

X - as disposições sobre transparência; e 

XI - as disposições finais.  
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CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2017, bem 

como a execução da respectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de déficit 

primário para o setor público consolidado não financeiro de R$ 143.100.000.000,00 (cento e 

quarenta e três bilhões e cem milhões de reais), sendo a meta de déficit primário dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social da União de R$ 139.000.000.000,00 (cento e trinta e nove bilhões 

de reais) e R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para o Programa de Dispêndios Globais, 

conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo IV desta Lei.  

§ 1º As empresas dos Grupos Petrobras e Eletrobras não serão consideradas na meta 

de resultado primário, de que trata o caput, relativa ao Programa de Dispêndios Globais.  

§ 2º A meta de déficit primário estimada para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios é de R$ 1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais).  

§ 3º Poderá haver, durante a execução orçamentária de 2017, compensação entre as 

metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa de 

Dispêndios Globais de que trata o art. 11, inciso VI, desta Lei e para os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal, e dá outras providências.  

  

As MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

 

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 

financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias." 

 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 

para as despesas primárias:  

I - do Poder Executivo; 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 

Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 

Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 

e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 

da União, no âmbito do Poder Legislativo; 
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IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 

Público; e  

V - da Defensoria Pública da União.  

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 

incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 

primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 

período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária.  

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do 

inciso XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º 

do art. 134 da Constituição Federal não poderão ser superiores aos 

estabelecidos nos termos deste artigo.  

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará 

os valores máximos de programação compatíveis com os limites 

individualizados calculados na forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 

7º a 9º deste artigo.  

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos 

limites de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos 

demonstrados nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o 

montante total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata 

este artigo.  

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste 

artigo:  

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III 

do parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I 

e II do art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao 

inciso XIV do caput do art. 21, todos da Constituição Federal, e as 

complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 60, deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal; 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de 

eleições; e  

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes.  

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime 

Fiscal, o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua 

despesa primária, consoante os valores estabelecidos no projeto de lei 

orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo no respectivo exercício, o 

excesso de despesas primárias em relação aos limites de que tratam os incisos 

II a V do caput deste artigo.  

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo.  
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§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste 

artigo, a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação 

entre os limites individualizados dos órgãos elencados em cada inciso.  

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este 

artigo, serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a 

pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário no exercício.  

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 

poderá ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata 

este artigo, até o excesso de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social do exercício em relação à meta fixada na lei de diretrizes 

orçamentárias." 

 

"Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo 

exercício da vigência do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar 

para alteração do método de correção dos limites a que se refere o inciso II 

do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção 

dos limites por mandato presidencial." 

 

"Art. 109. No caso de descumprimento de limite individualizado, aplicam-se, 

até o final do exercício de retorno das despesas aos respectivos limites, ao 

Poder Executivo ou a órgão elencado nos incisos II a V do caput do art. 107 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias que o descumpriu, 

sem prejuízo de outras medidas, as seguintes vedações:  

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 

de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e 

empregados públicos e militares, exceto dos derivados de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal decorrente de atos anteriores 

à entrada em vigor desta Emenda Constitucional; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas as 

reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 

despesa e aquelas decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;  

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 

previstas no inciso IV;  

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza em favor de membros de 

Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e militares; 

VII - criação de despesa obrigatória; e  

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima 

da variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida 

no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal.  

§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput, quando 

descumprido qualquer dos limites individualizados dos órgãos elencados nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, aplicam-se ao conjunto dos órgãos referidos em 

cada inciso.  
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§ 2º Adicionalmente ao disposto no caput, no caso de descumprimento do 

limite de que trata o inciso I do caput do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, ficam vedadas:  

I - a criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como 

a remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem 

ampliação das despesas com subsídios e subvenções; e 

II - a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária.  

§ 3º No caso de descumprimento de qualquer dos limites individualizados de 

que trata o caput do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, fica vedada a concessão da revisão geral prevista no inciso X do 

caput do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 4º As vedações previstas neste artigo aplicam-se também a proposições 

legislativas." 

 

"Art. 110. Na vigência do Novo Regime Fiscal, as aplicações mínimas em 

ações e serviços públicos de saúde e em manutenção e desenvolvimento do 

ensino equivalerão:  

I - no exercício de 2017, às aplicações mínimas calculadas nos termos do 

inciso I do § 2º do art. 198 e do caput do art. 212, da Constituição Federal; e  

II - nos exercícios posteriores, aos valores calculados para as aplicações 

mínimas do exercício imediatamente anterior, corrigidos na forma 

estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias." 

 

"Art. 111. A partir do exercício financeiro de 2018, até o último exercício de 

vigência do Novo Regime Fiscal, a aprovação e a execução previstas nos §§ 

9º e 11 do art. 166 da Constituição Federal corresponderão ao montante de 

execução obrigatória para o exercício de 2017, corrigido na forma 

estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias." 

 

"Art. 112. As disposições introduzidas pelo Novo Regime Fiscal:  

I - não constituirão obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de 

outrem sobre o erário; e 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites 

máximos de despesas." 

 

"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro." 

 

"Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da 

Constituição Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar 

aumento de despesa ou renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, 

a requerimento de um quinto dos membros da Casa, nos termos regimentais, 

para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal." 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.  
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Art. 3º Fica revogado o art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 

2015.  

 

Brasília, em 15 de dezembro de 2016.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

  

 

Deputado RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

Deputado WALDIR MARANHÃO 

1º Vice- Presidente 

 

Deputado GIACOBO 

2º Vice- Presidente 

 

Deputado BETO MANSUR 

1º Secretário 

 

Deputado FELIPE BORNIER 

2º Secretário 

 

Deputada MARA GABRILLI 

3ª Secretária 

 

Deputado ALEX CANZIANI 

4º Secretário 

 

 Mesa do Senado Federal 

 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente 

 

Senador JORGE VIANA 

1º Vice- Presidente 

 

Senador ROMERO JUCÁ 

2º Vice- Presidente 

 

Senador VICENTINHO ALVES 

1º Secretário 

 

Senador ZEZE PERRELLA 

2º Secretário 

 

Senador GLADSON CAMELI 

3º Secretário 
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Senadora ÂNGELA PORTELA 

4ª Secretária 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 783, DE 31 DE MAIO DE 2017 
 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária junto à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária - PERT 

junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

nos termos desta Medida Provisória.  

§ 1º Poderão aderir ao PERT pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou 

privado, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial.  

§ 2º O PERT abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 

30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, 

em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados 

após a publicação desta Medida Provisória, desde que o requerimento seja efetuado no prazo 

estabelecido no § 3º.  

§ 3º A adesão ao PERT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 

31 de agosto de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável.  

§ 4º A adesão ao PERT implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na 

condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor o PERT, nos termos 

dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil;  

II - a aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo na condição de contribuinte 

ou responsável, das condições estabelecidas nesta Medida Provisória;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PERT 

e os débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PERT em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS.  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao PERT poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das 

seguintes modalidades:  

I - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e 

base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou com outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
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Brasil, com a possibilidade de pagamento, em espécie, de eventual saldo remanescente em até 

sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 

valor da dívida consolidada:  

 a) da primeira à décima segunda prestação - quatro décimos por cento;   

 b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - cinco décimos por cento;   

 c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - seis décimos por cento; e   

 d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas; ou   

III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto 

a dezembro de 2017, e o restante:  

 a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

noventa por cento dos juros de mora e cinquenta por cento das multas de mora, de ofício ou 

isoladas;   

 b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de oitenta por cento dos juros de mora e de 

quarenta por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

 c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

a partir de janeiro de 2018, com redução de cinquenta por cento dos juros de mora e de vinte e 

cinco por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas, sendo cada parcela calculada com 

base no valor correspondente a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao 

mês imediatamente anterior ao do pagamento, não podendo ser inferior a um cento e setenta e 

cinco avos do total da dívida consolidada.   

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput, 

ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior a R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, sete inteiros e 

cinco décimos por cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas 

mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º, 

poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL 

apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do 

responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 

de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por 

uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 

mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, inclui-se também como controlada a sociedade 

na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a cinquenta por cento, desde que 

exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a preponderância individual ou 

comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a maioria dos 

administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam o § 2º e o § 3º, os créditos 

próprios deverão ser utilizados primeiro.  
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§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - vinte e cinco por cento sobre o montante do prejuízo fiscal;  

II - vinte por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das pessoas 

jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas 

referidas nos incisos I a VII e no inciso X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 

de janeiro de 2001;  

III - dezessete por cento, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 

1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001; e  

IV - nove por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais 

pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do caput 

e o inciso II do § 1º, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para que o sujeito 

passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente com créditos 

não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles decorrentes de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º implicará a exclusão do devedor do 

PERT e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no inciso 

II do § 1º extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para a 

análise dos créditos utilizados na forma prevista no inciso I do caput e no inciso II do § 1º. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 9.101, DE 20 DE JULHO DE 2017 
 

Altera o Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 

2004, e o Decreto nº 6.573, de 19 de setembro 

de 2008, que reduzem as alíquotas da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a 

importação e a comercialização de gasolina, 

óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 

querosene de aviação e álcool.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 23, caput, e § 5º, da 

Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e no art. 5º, § 8º, da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 

1998,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º .....................................................................................  

I - zero para as gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação;  
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II - zero para o óleo diesel e suas correntes;  

........................................................................................" (NR) 

 

"Art. 2º ....................................................................................  

I - R$ 141,10 (cento e quarenta e um reais e dez centavos) e R$ 651,40 

(seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos) por metro cúbico de 

gasolinas e suas correntes; 

II - R$ 82,20 (oitenta e dois reais e vinte centavos) e R$ 379,30 (trezentos e 

setenta e nove reais e trinta centavos) por metro cúbico de óleo diesel e suas 

correntes;  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º O Decreto nº 6.573, de 19 de setembro de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º O coeficiente de redução das alíquotas da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, de que trata o § 8º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 

1998, aplicável às alíquotas específicas de que trata o § 4º do art. 5º, fica 

fixado em:  

I - zero para produtor ou importador; e 

II - 0,4 (quatro décimos) para o distribuidor." (NR) 

"Art. 2º As alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS de que 

trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 1998, com a utilização do coeficiente 

fixado no art. 1º, ficam fixadas, respectivamente, no valor de:  

I - R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 107,52 (cento e 

sete reais e cinquenta e dois centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de 

venda realizada por produtor ou importador; e 

II - R$ 35,07 (trinta e cinco reais e sete centavos) e R$ 161,28 (cento e 

sessenta e um reais e vinte e oito centavos) por metro cúbico de álcool, no 

caso de venda realizada por distribuidor." (NR)  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 792, DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

Institui, no âmbito do Poder Executivo federal, 

o Programa de Desligamento Voluntário, a 

jornada de trabalho reduzida com remuneração 

proporcional e a licença sem remuneração com 

pagamento de incentivo em pecúnia, destinados 

ao servidor da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Poder Executivo federal, o Programa de 

Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de trabalho reduzida com incentivo remuneratório 

e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados ao servidor 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO 

 

Seção I 

Do período e da adesão 

 

Art. 2º O Poder Executivo federal, por meio de ato do Ministro de Estado do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, estabelecerá, a cada exercício, os períodos de 

abertura do PDV e os critérios de adesão ao programa, como órgãos e cidades de lotação dos 

servidores, idade, cargos e carreiras abrangidos, observados os limites estabelecidos na lei 

orçamentária anual e o disposto nesta Medida Provisória.  

§ 1º O PDV alcançará categorias e cargos de órgãos, entidades e unidades de lotação 

específicas.  

§ 2º Para adesão ao PDV, será conferido direito de preferência ao servidor com 

menor tempo de exercício no serviço público federal e ao servidor em licença para tratar de 

assuntos particulares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


